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Considerando o crescente aumento da demanda de exames de ultrassom encaminhados à Associação Beneficente do município de Bilac;




Considerando a impossibilidade de atende-los com a celeridade necessária, pois, na sua maioria, são casos de urgência ou emergência;




Considerando que a população carente é quem padece pela impossibilidade de um atendimento mais eficaz da demanda dos exames requisitados;




Considerando ser a única solução para o problema a aquisição de um aparelho de ultrassonografia, o que no presente momento se torna impossível para aquela entidade.




INDICO, com fulcro no art. º 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Sr. Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin Filho, para que determine ao Órgão competente a adoção das providências necessárias no sentido de destinar um aparelho de Ultrassonografia, para possibilitar um atendimento mais célere da demanda de exames encaminhados à Associação Beneficente de Bilac, permitindo assim, maior eficiência na atenção a ser dispensada aos que tanto necessitam dos serviços dessa natureza.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PL
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